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Parecer Tallia Sobral Nunes, Aparecida de Oliveira Pinto, Laiz Perrut Marendino - Comissão de

Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº 135/2023, de autoria do nobre Vereador Nilton Militão, que
"Dispõe sobre prioridade de atendimento, para pessoas que realizam tratamento de quimioterapia,
radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia no município de Juiz de Fora".

O presente PL determina a prioridade de atendimento, para pessoas que realizam
tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia no município
de Juiz de Fora, garantindo direito a atendimento prioritário nas filas de Bancos, Casas Lotéricas,
Supermercados e/ou congêneres, e em órgãos públicos municipais em que houver atendimento ao
público, além de garantir assento prioritário no transporte público e o direito de utilizar o
estacionamento reservado às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.

Quanto à competência da presente comissão, conforme o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72, inciso VII, alínea "a", compete à Comissão de Direitos
Humanos "opinar sobre proposições relativas a: 1 - violência urbana e rural; 2 - direitos da criança e
do adolescente; 3 - relações humanas; 4 - luta contra qualquer tipo de discriminação e racismo; 5 -
sistema penitenciário e egressos; 6 - políticas sociais e públicas.". Diante disso, cumpre-se analisar
todo o processado.

Assim, estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos
legislativos, libero para que siga os trâmites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de dezembro de 2023.

Tallia Sobral Nunes Laiz Perrut Marendino Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Cida Oliveira - PT
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